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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-CE 

Indicação N 2  36/2020 	 Nova Russas, 27 de maio de 2020. 

Senhor Presidente, 

O vereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem, nos Termos do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Nova Russas, solicitar a Vossa Excelência que seja submetida a presente indicação para 

apreciação do plenário, que indica ao Senhor Prefeito Municipal e ao Secretário(a) de Agricultura, que seja 

elaborado Processo Para Elaboração de um PMDR (Plano Municipal de Desenvolvimento Rural), que consiste 

em: 

Rever a legislação municipal sobre o processo de planejamento municipal (PAA, LDO, LOA e PMDR) e verificar 

definição de prazos. 

Organizar a Coordenação e a Equipe de Elaboração do PMDR (Plano Municipal de Desenvolvimento Rural). 

Refletir sobre cenários para o município: cenário atual (com base em diagnóstico) )  cenário futuro em se 

mantendo a tendência do cenário atual e cenário desejado (a ser construido) para um futuro de 10 ou 20 anos. 

Mobilizar 	outras 	secretarias, 	parcerias, 	conselho 	(s) 	municipal(ais), 

comunidades/grupos/sindicatos/associações e suas representações para participar do processo de elaboração 

do PMDR (Plano Municipal de Desenvolvimento Rural). 

Providenciar a juntada de informações e dados quantitativos e qualitativos sobre o município. 

Realizar um diagnóstico da situação do município, considerando as diversas dimensões da sustenta bilidade: 

econômica, social, ambiental, etc. 

Realizar reuniões com comunidades/grupos/sindicatos/associações, parcerias e conselho (s) municipal (ais) e, 

tendo por base cenário almejado, refletir sobre: problemas, necessidades e prioridades. 

Com a Equipe de Elaboração do PMDR, organizar as informações levantadas no diagnóstico, consolidar as 

prioridades e escrever o texto do PMDR, com diretrizes, objetivos, metas, resultados e impactos esperados, 

para o prazo de execução plurianual previsto. 

Validar o conteúdo proposto para o PMDR junto às comunidades/grupos, parcerias e conselho (s) 

mu n ci pai (a is). 

Encaminhar as metas propostas no PMDR para o PPA, no que couber. No caso de não haver prazo hábil, 

adiantar as prioridades (com apoio do conselho municipal) para o PPA, ainda enquanto o PMDR estiver sendo 

elaborado. 

Palácio Vereador Raimundo Paiva Sobrinho, 27 de maio de 2020 
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JUSTIFICATIVA 

Um plano municipal de infraestrutura é um instrumento de planejamento fundamental para dar suporte a 

uma política voltada para impulsionar o desenvolvimento rural de nosso município. 

Ao longo de muitos anos nosso município foi reconhecido como forte na produtividade de leite, onde já 

tivemos um laticínio comprando nosso leite, algodão, castanha, oiticica, melhores rebanhos de ovino e 

caprino, onde se destacavam os rebanhos e os vendedores/criadores nas feiras e exposições, e outros. Mas 

isso vem se reduzindo ao longo dos anos sem que o poder público tome alguma providencia, deixando sempre 

a cargo dos governos Estadual e Federal e com isso nosso município verti ficando apenas com uma 

irodutividade de subsistência sem proporcionar conquistas econômicas ao agronegócio e automaticamente 

ao Município. 

Podemos restaurar nossa posição à prosperidade, especialmente no desenvolvimento Agropecuario. Iniciando 

com investimento com base no que é necessário em nossas comunidades, com local para livre venda de 

animais, apoio as feiras/exposições nas comunidades e na Sede. 

Além de melhorar a qualidade de vida para as pessoas que vivem em áreas rurais, a iniciativa criará 

expectativas de empregos e ao desaceteramento do êxodo rural. 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento 

Palácio Vereador Raimundo Paiva Sobrinho, 27 de maio de 2020 
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